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Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No XXXI

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 21/08/2014

RELATÓRIO DA COMISSÃO:
COMISSÃO L
Pareceres encaminhados pelo Secretário
Executivo

Quanto ao documento 043.

Oriundo do(a):

Sínodo Alagoas-Sergipe.

Ementa:

Consulta ao SC-IPB sobre o Doc. CLXXVII da CE-SC-IPB..

Considerando:

1) Que a Comissão Executiva do Supremo Concílio reiteradas vezes analisou a matéria
(CE-SC-IPB 2011 DOC. CXXVIII; CE-SC-IPB 2012 DOC. LXXI e CE-SC-IPB 2013 DOC.
CLXXVIII) sempre afirmando a impropriedade do uso da expressão "estranhar" por parte
de um concílio inferior para com a decisão de um concílio
superior;

2) Que é dever dos concílios inferiores cumprir as resoluções vindas do concílios
superiores, conforme artigos 61 e 70, alínea "e" CI-IPB;

3) Que a decisão CE-SC-IPB 2013 DOC. CLXXVIII deixa explícito o direito de os
concílios inferiores recorrerem das decisões dos concílios superiores conforme Art. 64
CI-IPB;

4) Que o termo "estranhar" é vago possibilitando interpretações pejorativas;

O SC-IPB 2014 RESOLVE:

1. Tomar conhecimento;
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2. Revogar as resoluções em contrário.

Sala das Sessões, 21 de Agosto de 2014.

Relator: Rev. Juarez Marcondes Filho
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